
EDITAL Nº 026/2013-GR 

CONCURSO PÚBLICO 
 

 

                 O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná, no exercício regular de seu cargo 

e prerrogativas legais de suas funções, considerando o contido no Edital nº 022/2011, de 06/09/2012, 
publicado no DOE nº 8547, de 13/09/2011, 

 

                 Considerando a homologação do Resultado Final do Concurso Público, pela Secretaria de 
Estado da Administração e Previdência - SEAP, conforme Resolução nº 4647, de 11/04/2012, publicada no 

DOE nº  8692, de 13/04/2012, 

 

                 Considerando as nomeações efetivadas pelo Governo do Estado do Paraná, constantes do 
Decreto nº 8083, do 22/04/2013, publicado no DOE nº 8942, de 22/04/2013,  

 

                          
RESOLVE: 

 

 
1. CONVOCAR os candidatos abaixo-relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público de 

Provas e Títulos para Provimento do Cargo de Docentes Integrantes da Carreira do Magistério do Ensino 

Superior do Paraná, para comparecerem no dia 10 de maio de 2013, às 13:30 horas, no Gabinete da 

Direção, do Campus Luiz Meneghel de Bandeirantes, à BR-369, Km 54, para o ato de posse no cargo, 

na forma do art. 34, e seguintes, da Lei Estadual nº 6174/70:  

                   

 CAMPUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
      Área/Subárea de Conhecimento: Linguística e Língua Portuguesa    

 LETÍCIA JOVELINA STORTO – RG. nº 8.918.296-4-PR 

 
      Área/Subárea de Conhecimento: Economia Geral    

      ÉRICA PATENTE DO NASCIMENTO  - RG. nº 13.283.969-7-PR 
 

      CAMPUS LUIZ MENEGHEL DE BANDEIRANTES 
      Área/Subárea de Conhec.: Ciência da Computação/Banco de Dados e Sistemas Distribuídos 

 GLAUCO CARLOS  SILVA – RG. nº 6.135.445-0-PR 

 
2. O candidato impossibilitado de comparecer ao ato de posse no cargo, na data e horário fixados no item 

anterior, poderá requerer prorrogação na forma prevista no § 1º, do art. 41 ou ainda poderá  designar 

procurador, com poderes expressos, para a posse, na forma prevista no art. 39, da Lei Estadual nº 

6174/70; 
 

3. O candidato que não comparecer ou requerer a prorrogação até a data e horário fixados, perderá 

automaticamente a vaga.  
 

Dê ciência aos interessados. 

 
Publique-se. 

 

Jacarezinho, 08 de maio de 2013. 

 
 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando 

REITOR 
 


